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EDITAL DE PRETENSA coNTRATAçÃo DIRÊTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 000056/2025
D|SPENSA N0. 1í2025
Fundamedação: COM BASE NA Lei í4.í33/202í, AÍt.75, ll (PNCP)

Dêcreto Municipal no. 03üm73

O IrtUNlClPlO DE CATOLÉ D0 ROCHA, lnscrito no CNPJ No 09.067.562J0001-27, com sede na Praça Sérgio lr.4aia,66, Cenko, Catole do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermedio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada PúblÍca, com cntério de julgamento

Mênor Proço Por ltem, nos termos Lei 14j3312021, An.75, ll (PNCP) e Decreto Municipal no.00322023, e as exigências estabelecidas
neste Edital, conÍorme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários
discriminados a seguiÍ:

DATA LrÍrilTE PARA pRoTocoLo Dos ENvELopES DE pRoposrA E DoCUMENTAçÁo: otA í6/01,2025, Às 12:00 HoRAS.

REFERÊNCIA DE Hoúnto: nonÁnto oE BRASILh.DF

ENDEREço ELETRôNtco nARA coNTATo E Er{vro DE DocUMENTAçÃo euANDo soLrctTADo:
E. mail para envio de documentação complemêntar solicitada: licilacao@catoledorocha ob.oov.br
LINK DO EDITAL: htlosJ/www.catoledorocha.pb.oov.br ou rryww.pncp qov.br

1.0 - DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de emprosa para prêstaçâo de sêrviços dê consultoria técnica ê assessoria
para a Secretaria de Agricultura destê Município.

3.0 - DO VALOR ESTIIiADO:
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 31.650,03 0rinta e um mil, seiscentos e cinquenta reais e três centavos)

1.0 - DAs coND|çôES oE pARTrcrpAçÃo:

4.'1 - O processo será procsssado para a devida contratação dirêta atÍav& dê Dispênsa na FORMA PRESENCIAL, êm conformidadê

com o Lei 14.'133/202í, AÉ. 75, ll (PNCP), na forma física, conforme regulamentado atmvés do DêcÍeto n0 03?2023, em seu art. 27, §
ío e § ?, com publicaçâo dê êditel, obedêcêndo todos os píazos legais, objêtivando e empla concorrância do referido processo.

4.2.Nâo poderâo participar os interessados:

4.2.1,Que não atendam às condi@es deste Edital e seus anexos;
4.2.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes exprêssos paÍa ÍecebeÍ citação e responder administÍativa

ou iudicialmente;
4.2.3.Que estejam sob falência, mncurso de credores, conmrdata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4,2.4,Proibidos de participar de licitaçôes ê celebÍaÍ contratos administrativos, na foÍma da legislação vigente;

4.2.5.Cuj0 estatuto ou contrato ocial não íncluir o objeto desta licitação; e

4.2.6.0ue se enquadrem nas vedaçôes previstas no Art. 140, da Lei 14.133/21.

4.3.0 presente Edital não possibilitará a participaçâo das pessoas Íisicas.

rÍaça sêrgÍo ÍÍaÍa, n'úú, centro, calota do nocna-PE, 6EP s,Eú+oot
Tolefons: (83) 3441-1383 - Êmail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.bÍ

PRE FEITU PA MUNICIPAL DE

a

1,2 Compoem este Edital, além das condi@s especÍficas, os seguintes documentos:
1.2 I - ANEXo I - TERlao oe RrreRÊructe;
1.2.2 _ ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3- ANEXo ilr - MoDELo DE DECLARAÇÕESl
1.2,3 . ANEXO IV - MODELOS DECLARqÇÔES DIVERSAS:
1.1,4 - ANEXO V . MINUTA DE CONTRATO,

2.0 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS:

2.'1. As despesas decorrentes desta ContrataÇão de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica e assessoria para a Secretaíia

de Agícultura deste Município, na classificaÉo abaixo FPM/ICMS e Outros;

20.606.0007.2007 - Manut. da Secretaria de Agricultura, Rec. Hldricos, lnd. e Comércio;

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.
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5.0 - pERíoDo PARA ENVto oA oocuMENTAçÃo oE HABTLtTAÇÂo E pRoposTA DE pREÇo:

5.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APÓS UM PERiODO DE 3 (tÍês) dia ÚTEIS, a paÍtiÍ da data da divulgação no site, e
os respectivos envelopes contendo documenta@ e propostas deverão ser protocolados no s€tor de protocolos do oRC e quando solicitados
encaminhados ao e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov,br ou mediante o setor de licitação, preferencialmente Íazendo refeÍência a

DISPENSA,
5.1.1 A documentaçao necessáÍia para o protocolo dos envelopes de documentaçâo e propostas sáo: Cartão de CNPJ; requerimento
preendrido mm nome e qualificação da licitante interessada em 02 vias e cópia dos documenlos do portador responsável pela documentaçáo.

Cada envelope deverá mnter identiÍicação do interessado, mnÍorme segue:
EiIVELOPE 0í: PROPOSIA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE cAToLÉ Do RoCHA-PB
DTSPENSA 015/2024
INTERESSADO:
CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENIAÇÃO OE HABILITAÇÂO 
,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA.PB
DISPENSA 015/2024
INTERESSADO:
CNPJ:

5.1.2 Limite para ApÍesentação da Proposta de Preços: 16 / O1/ 2025 à 12:00h

5.1.3 Os Fomecedores inteÍessados, âpós a divulgaçâo do aviso de contratação direta, encaminhará, por protomlo, no setor de protocolos

doORC,apropostacomadescriçâodoobjetooíerlado,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohoráÍioestabelecidosparaapresentaçâo
da documentação junto ao procedimento, devendo, ainda, apresentar declaraÉes com as seguintes inÍorma@s:
| - o enquadÍâmento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n0 123, de 2006, quando

couber, assinado por proÍissional contabil habilitado e regularjunto ao CRC de suajurisdição;
5.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada confonrp modelo constanle no Anexo ll deste Edital.

5.1.3.2 As propostas de preço que nâo estiverêm em consonância mm âs eÍgências deste Edital serâo desconsideradas julgand@se pela

desclassiíicaçã0.
5.'1.3.3 Os preços ofertados não poderâo exceder os valores unitáriosflotes, mnstantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado
pêla adminislraçâo.

5.2 - Os documenlos necessários à habilitação deveráo ser enviados via envelope concomitantemente a proposta, protocolado no setor de

protocolos do ORC, até a data e horário deÍinido no êdital, a saber:

6.0.DA HABTLTTAçÃO

6.1.Os documentos previstos neste inslrumento, necessários e suficientes para demonstrar a cepacidade do licitante de realizer o

obieto da licitaçâo, seÍão exigidos para fins de habilitâçáo, conforme as disposi@es dos Arts. 62 a 70, dâ Lei 14.133/21.

6.1.í. Pedimos por gentileza, que emita e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídíca expedida pelo Tribunal de Contas da

Uniã:, no máximo 30 (trinta)dias da data prevista para abertura das propostas, no êndereço eletrônico: www.tcu.gov.br,

ô.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a docurnentaçàc relacionada nos itens a seguir, para fins de

HABILITAÇÂO.
6.3.PESSOA JURIDICA:
6.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

6.3.2.Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, Pertinente ao seu ramo de atÚidade e

compatível com o objelo mntratual.
6.3.3.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantts, a cârgo da Junta Comercial da

respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor lndividual- MEI: Certificado da Condição de Micíoempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de

sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade idenüficada conp empresa individual de responsabilidade

limitada - LT0A: inscÍiÉo do ato constitutivo, estatuto ou contÍato social no Registro Público de Empresas Mercantis, â cargo da Junta

Comeroal da respectiva sede, acompanhadâ de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples:

inscnÉo do ato constitutivo no Regisfo Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus adminislradores. No caso de Íilial, sucuÍsal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tráando de sociedade empresária estrangeira com atuâção

permanente no Pais: dêcreto de autorizaçáo para Íuncionamenlo no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem

deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação respectiva, cópia dos documentos pessoais do titular/socios.

6.3.5.Prova dê regularidade Íiscal perante a Fazênda Nacional, mediante apresentaÉo de certidão expêdida conjuntamênte pela

SecretaÍia da Receita Federal do Brasil- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN, reÍerente a todos os crédito§

Praça Sérgio Mala, no 66, cêntro, Catolé do Rochâ-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 344'lí383 - Êmail: licitaca@calol€dorocha.pb.gov.br
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tÍibutários federais e à DividaAtiva da União - DAU porelas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade , nos termos
da PoÍtaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

6.3.6.Prova de regulandade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concoÍrê, mediante apresentaçáo de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei,
6.3.7.Comprovação de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectjvo
Certificado de Regularidade Íomecido pela Caixa Econômica Federal.
6..3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos peíante a Justiça do Trabalho, mediânte a apresentação de Certidão Negativa de
Dêbitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452,
de 10 de maio de 1943.

6.3.9.Declaraçao do licitante atestando que não êmprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubÍe ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em quâlquer trabalho, podendo existir mênor, a partir de quatoae ânos, na condiçâo de aprendí2, nos
termos do Art. 70, lnciso XXXIll, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo ll.
6.3.l0.Declaração do licitante, sob pena de desclassiÍicação, de que sua pÍoposta econômica compreênde a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis habalhistas, nas normas infralegais, nas
convenÉes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, confonne
modelo - Anexo lll.
6.3.í l.Certidâo negativa de Íeitos sobre íalência expedida pelo distribuidor da sede do Íicitante, no máximo 30 (trinta) dias da data
pÍevista para abertura das propostas.

6.3.12. Comprovação de capacidade de desempenho anterior salisfatôrio, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação,
íeita através de atestado romecido por pessoa jurídica de dheito público ou privado, mmprovando ter no mínimo 03 anos de experiência
êm extensâo rural.

6.3.13.Comprovação do cumpnmento de íequisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
6.3.í3.1.Declaraçáo de ciência dos termos do Edital;

6.3.'l 3.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;

6.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
6.3.í 3.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
6.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deliciente e de acessibilidade;
6.3.l3.6,Declaração de cumprimento dos requisÍtos para a habilitâção e da proposta; e
6.3.13.7.Dêclaração de observância do limite de contráação com a Administração Pública.

6.3.í5. Comprovação do Qualificação Técnica:
6.3.15.1.Comprovação da qualificação profissional ahavés de Diploma de Formação em Ciências Agrárias ou equivalente e inscnção
no Conselho Federal de Técnico em Agropecuáriâ ou equivalente, de todos os profissionais que atuarão na prestação de serviços que

serão os Responsáveis Tecnims (RT);

6.3. í 5,2,Documento de ldentidade e CPF dos profissionais que executarão os serviços.

7.0 - DO PAGAMEI{TO:
7.1. O pagamento poderá oconer em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execução ou entrega dos produtos, mediante apresentaÉo de nota

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n0 14.133/2021.
7.2.Para realizac,o dos pagamentos, o licrtante vencedor deverá manter a Íegularidade flscal apresentada durante píocesso de habilitação;

8.0 - DAS DTSPOSTçÔeS GenruS:
8.1. Poderá o Município revogar o presênte Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, poÍ conveniência administrativa e interesse
públim, deconente de fato supêryêniente, devidamente justificado.

8.2. O Município deverá anular o presente Edilal da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou
por provocação.

8.3. A anulaçâo do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parâlrafo único do art.71
da Lei Federal n" 14.133/21.

8.4. Apos a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desrstência da mesma, salvo por motivo justo deconente de Íato superveniente e

aceito pelo Municipio.

JoRGE BfrDETRA DA SILVA
Diretor Geial de LicitaÇoes

PÍaça Sérgio {tlaia, n" 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E84000
Teleíone: (83) 3441.'1383- e-mail: licitaca@cíoledorocha,pb.gov.br

Catolé do RochaiPB, 11 de abril de 2025.
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1.0.00 oBJETO
Contratação de empresa para pÍêstaçáo de serviços de consultoria têcnica e assessoía para a Secretaria de Agricultura deste lrunicipio

ls
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3.0.D0 sERVrç0
3.1.As caÍacteristicas e especiÍicaçÕes do objeto da refeúda conEataÉo são:

Item - Côdigo - Descriçâo

I - 0053079 - Prestar serviços de consultoía e assessoria tecnica ;unto a Seqetaria Municipal de

Agncultura do lrunicípio, visando a reestruturaçâo do CMDRS e AssociaÉes Comunitárias Rurais.

ATIVIDADES NECESSÁRIAS: OrganizaÉo das Associaçôes, realizando reunÍoes, levantando

informaçÕes e potenciais e necessidades das comunidades participantes das AssociaçÕes. Regularização

documental, atas, eleiÉes, alualizaçôes, preparo de Estatutos, registro em cartóÍios e na Receita Federal

(CNPJ) através de Contador parceiro da contratada, emissão de ceÍtidões necessárias para os projetos;

PLANEJAN4ENTO: ÍeuniÕes de planejamento, encontÍos semestrais; Elâbora@ do Plano de Açá0,

implementação de cursos e palestras junto as Comunidades Rurais. A CONTRATADA deverá comparecer

no mlnimo 02 vezes por semana junto ao Órgá0, conforme cronograma da Secretaria de Agricultura.

Unidade Quantidade

li4ensal ô

1.(l.DO TRÂTAITENTO DIFEREI{CIADO PARA TIE/EPP
4.1.Salienta-se que na rêferida conkatâÉo, será concedido o tÍalâmento diferênciado e simpliÍicado para as MicÍoempresâs ê Emprêsas de

Pequeno Porte, nos termos das disposções contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Coínplementar n0 1232006, viío estar presente a condiçà)
prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçâo inexigivel - AÍt. 74, lll, da Lei Federal no 14.13321; Decreto l\,lunicipal n0

032J2023
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer íomecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da

norma para as hipóteses de Dispensa, exclusivamente paía as Microempresa, Empresa de PEueno Poíe e Equiparados, nos termos da

leqislação vigente.

5.0.DAS oBRtcAçÕEs Do CoNÍRATANTE
5.1.Efêtuar o pagamento relativo ao obieto contratado efetivamente realizado. de mrdo com as cláusulas do respectivo mntrato ou outms
inslrumentos hábeis.

Praça SéÍgio Maia, no 66, cêntro, Catoló do Rocha-PB, CEP 58.88/L000

Í€lsíone: (83) 34,í1.1383 - êmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ
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2.(l.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1. A Secretana de Agricultura, Recursos Hidricos, lnd. e Comércio do municipio de Catole do Rocha-PB tem como responsabilidade a
gestão e desenvolvimento das comunidades rurais do município, assegurando a implementação de práticas sustentáveis e a conformidade
com as normas e rcgulamentaÉes vigentes. Continua a insistir em busca de uma contrataÇão, para atender a essas demandas, é
imprescindivel contâÍ mm uma assessoria e consultoria especializada em questôes organizacionais e estruh,rais das Associaçoes Rurais,

como também do Conselho Municipal de Desenvolyimenlo RuÍale Sustentável - CMDRS do nosso Municipio, que possa Íomecer supoÍle
técnico qualificado para a regularizaÉo das refeÍidas associaçoes, para que todas estêjam pÍeparadas e aptas, tomandose elegiveis para

receber rêcursos de editais públicos e privados, bem como paÍa firmar parceÍias com o Govemo do Estado e com entidades de apoio ao
desenvolvimento rural, além de poderem pleitear emendas paÍlamentares juotos a Deputados e Senadores. Devido a Dispensa 08/2025 ter
sido deserta, nâo acudiram interessados

Um dos grandes desafros enfrentados pelas mmunidades rurais é justamente o acesso a Íundos que possibilitam investimentos em
iníÍaestrutura e sustentabilidade. Com a organizaÉo devida, as associaçoes rureis são capazes de elaboraÍ e enviaÍ projetos robustos,

aumentando as chances de aprovaçáo e de captação de recursos para essas áreas fundamentais.
Essa mnsultoria visa foítalecer o Conselho Municipal e consequenlementê as AssociaçÕes Comunitárias Rurais, reestÍuturando-os

organizacionalmente, de forma eficiente e envio de Poietos pâra captação de recursos através de ProJetos do Govemo do Estado, Federal,

CoopeÍar, PNAE, dentÍe outms que sempre estão disponíveis, e na maioria das vezes nâo chegam até os destinos finais justarnente por
questóes de desorganizaçâo intema das Associações Rurais. No entanto, tal contratação se moslra altamente eficiente, com eficácia, e com

certeza tÍará bons resultados para o desenvolvimento rural local e o bem estar social de todos que integram a área ruÍal do nosso

Municipio. Sêrá realizada contÍatação direh atravás ds oispensa na forma presencial, em conformidade com o art.75, inciso lll, a)

da Loi no 14.133f2021, na forma física, coníorme regulamentado atravás do Í)ecÍeto no 0321fr23, om seu art 27, § 10 6 § ?, com
publicação de edital, obêdocêndo todos os prazos legab, objetivando a ampla conconência do refeddo proceEso.
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s.2.Pmporcionar ao Contratado todos os meios oecêssádos para a fiel execução do objeto da presente contÍatação, nos teÍmos do

conespondente instumento de ajuste.

5.3.Noüficar o Contratâdo sobre qualquer irÍegularidade encontÍada quanto à qualidade dos podutos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa Íiscalizaçáo, o que não eximê o Contratado de suas responsabilidades pactuadA e preceitos legais.

5.4.Observar, em compaübilidade com o obpto da contraÉo, as disposiçoes dos futs. 115 a 123 daLei'14.134T.

6.o.DAs oBRTGAçôES Do coNTRATADo
6.1 .Responsabilizar-se por Mos os ônus e obriga@s concementes à legislação fiscal, civil, tdbutária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a quelquer titulo, perante seus fomecedoíes ou teÍceiÍos em razáo da execução do obpto contatado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraÉes, imperfui@s ou

quaisquer inegulandades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento

ou pagamento.

6.3.Nâo transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o újeto da contratação, salvo mediante pÉvia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outÍos inslÍumenlos hábêis, em compatibilidade com as ohigaÉes assumidas, todas as

condiçôes de Íegularidade e quallficação exigidas no Íespectivo pmcesso de contratação direta por Dispensa, conÍoÍme o caso, apresenlando

ao Contratante os documentos necessários, sempÍe que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal conespoodente à sede ou filial da empresa que efetivamêntê apresentou a documentação de regulâídede ê

qualificaçâo exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obÍiga@s assumidas sempre com observância a melhoÍ tecnÍ,ra vigente, enquâdrandGse, Íigorosamente, denfo dos
pÍeceitos legais, normas e especiÍica@s técnices conêspondentes,

6.7.0bservar, em compatibilidade com o oblelo da contÍaçâo, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 daLei 14Í3U21.

7.tt.Dos PRAzos E De vrcÊucn
7.1.O pter:o máximo para a execuçâo do objeto desta contratação e que admite prorogaçao nas condi@s e hipóteses previstas na Lei

14j3321, eslá abaixo indicado e sêrá considerado da assinatura do ContÍato ou êquivalenle:

7.1.1.lnlcio: 01 (um) dia;

7.'l ,2.Conclusao: 09 (nove) meses.

7.2.A vigênciâ da presente contÍatação será determinda: até o final do exercicio financeiro de 2025, considerda da dâla de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipoteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a 1'14, da Lei 14.133121.

8.l}.DO REAJUSTAMENTO EIII SENTIDO ESTRITO. REÀ'USTE
8.1.0s preços confatados sfu fixos e ineajustâveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solidtação do Contratado, os pÍEos poderão soÍrer reajuste após o intenegno

de um ano, na mesma propoçâo da variaçao verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc-se por base o mês do oçamento estimado,

exclusivamente para as obriga@s iniciadas e concluídas aÉs a ocorÉncia da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partiÍ dos eÍeitos financeiros do último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o ContÍatante pagará ao ContÍatado a importância calculada pela última

variaçáo conhecida, liquidando a diferença coíespondente tão logo seja divu§adoo índí:e definitivo. Fica o ContGtado obngado a apÍesentaÍ

memória de cálculo referente eo reajustamento de preços do valor rêmanescente, sempÍê que estê oconer.

8.5.Nas aÍeri@s finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrillatoíamente, o definittvo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualqueÍ bÍmâ não possa mais seÍ utilizado, será adotedo, êm

substituÇão, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.

8.7.Na ausênoa de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeÉo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valoí

rêmanescente, por meio de leÍmo aditivo.

8.8.O regisÍo da variaçâo do valor contratual para fazeÍ face ao rea,uste de preços poderá ser realizado por simples aposüla.

8.9.0 prazo para Íesposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio emnômico-{nancêiÍo, quandoforo caso, será de alé um mês, contado

da data do Íomeclmento da documentaçâo compÍobatóía do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, observadas as

disposiÉes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.ll.DO PAGAIIIENTO
9.'l.O pagaÍnento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedirnentos adotados, bem como as

disposi@es dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133f21, da seguinte maneira: Para o@ner no prazo de trinta dias, mntados do peíiodo de

adimplemento.

í0.0.DA vERrFrcAçÂO DA QUAUFTCAçÂO TÉCNICA E ECONÔilICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificaçâo técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para

compÍovar as reÍeridas capacidades, sêrá restrita aquela definída nos Aít. 67 e 69, da Lei 14.13321, íespêctivamentÊ.
'10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar

o obleto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídicâ; qualiíicação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitaçoes fiscal,

Prece Sáreio Ieh no 6â êênt (r âáôló dê Ro.hâ9q' CEP 5&88/UI00
Í€loÍone: (83) 34411383 - *mail: licitaca@catoledoíocha.pb.gov.br
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sociale trabalhista; e habilitação êmnômico-financeira; poderá serdrspensada, totalou parcialmenle, nas contrataÉes em valores ln feriores

a um quarto do limite para dispensa de licitaçâo para compras em geral, conforme as disposiçoes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

ír.0.Do cRrTÉRo DE ACETTAçÃo Do oBJETo
'1 1 .'1 .Executada a presente contrataçâo e observadas as condiÉes de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os pÍocedimentos e

condiçÕes para receber o seu obieto pelo Conúatante obedeceÍão, conÍorme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21 .

11.2,P0r se tratar de serviço, a assinatura do teÍmo detalhado de recebimento provisôrio, se dará pelas partes, quando veriÍicado o

cumprimento das exigências de caráter técnim, ate 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersupeíora 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

í2.0.00s pRocEDtMEt{Tos DE FlscALtzAçÂo E GERENC|AMENTo

12.1.Serão designados pelo Contratante reprêsêntantes com atibuiÉes de Gestor e Fiscal do contÍato, nos termos do A(. 117, da Lei

14.'Í33/21, especialmente para acompanhar e íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contráação de teÍceiros para

assistência e subsidio de informa@es peítinentes a essas atribuiFes.

í 3.O,DAs SANçÔES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçÔes

previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiÉes, regras, prazos e procêdimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração admlnistrativa de dar causa à

inexecuÉo parcialdo contÍato, quando não sejustificar a ímposição de penalidade mais gÍave; b - multa de mora de 0,50/o (zero vírgula cinco

por cento) aplicada sobre o vâlor do confato, por dia de atíaso injustificado na execução do objeto dâ contratação; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor do conhato por qualquer das infraçoes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver âplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do referido Art. 155, quando não se iustificar
a imposiÉo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e

indirêta de todos os entês federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem mmo pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo qúe justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanÇão referida no § 40 do referido Art. 15ô; f - aplicação

cumulada de outrâs sançÕes previstas na Lei 14,133121.

13.2.Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçâo ao Contratado, será

automatjcamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazeÍ jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í1.0.0A COMPENSAçÀO FINANCEIRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo nos termos deste instÍumento, e desde que o Contrâtado não tenha conconido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente

ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratôrios devidos em razâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensaçáo financeira, assim apurado: l=(TX=100) + 365, senOo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo GoveÍno Federal que o

substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação íinan@íra venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituiçâo, o que vier a serdeteminado pela legislação entáo em vigor.

Catolé do Rocha - PB, - 
de 

- 
de 2025

Claudinetê Ligia Lopes Costz
Secretária Municipal de Agricultura

Praça Séígio Mâia, n0 66, cênho, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.EE+000

Telefone: (83) 3441-1383 - e-mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.bÍ
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Prezados SenhoÍes,
Nos termos da licitação em epigraÍe, apresentamos proposta conforme abaixo;

Item - Código - Descrição Unidade

1 - 0053079 - Prestar serviços de consultoria e assessoria técnica
junto a Secretaria Municipal de AgrÍcultura do Município, visando a

reestruturação do CMDRS e Associaçôês Comunitárias Rurais.

ATIVIDADES NECESSARIAS: Organização das Associaçôes,

realizando Íeuniôes, levantando informaçôês ê potenciais e

necessidades das comunidades participantes das Associaçoes.

Regularizaçáo documental, atas, eleiçoes, atualizaçoes, preparo de

Estatutos, registío em cartórios e na Recêita tederal (CNPJ) através l\.4ensal

de Contador parceiro da contratada, emissão de certidoes

necessárias para os prqetos; PLANEJAMENTO: reunioes de
planejamento, encontros semeslrais; Elaboraçâo do Plano de Açã0,

implementaçáo de cursos e palestras junto as Comunidades Rurais,

A CoNTRATADA deverá comparecer no mínimo 02 vezes por

semanâ junto ao Órgã0, conforme cronograma da Secretaria de

Agricultura.

Quantidade Mr. Unit. Máximo VlÍ. Total

DIRETORIA GER AL OE

LrcrrAçôEs

ANEXO II

PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA tf. 15/2025

PREFETTURA t,,luNtctpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica e assessoria para a Secretaria de Agricultura deste
Municipio.

PROPONENTE
CNPJ:

I

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagaÍnento

Banco:

Conta:

s5ç1AfrAÇÃO:
Declaramoa ter ciência que devemos disponibilizar os profissionais respongáveis psla execuçáo poÍ no mínimo 02 dias porsêmana,

para a Secretaria ltlunicipalde Agricultura, que ficaÍá responsávêl pela coordenação pels execução do objeto.

Locâl e Data

NOME/CPFIASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Prâça Sérgio Mala, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884-000

Tolefone: (83) 3441-1383 - &mail: licitacão@cíolêdorocha.pb.gov.br

PRE FÉITU PA MUNICIPAL OE

o

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No. 000056/2025
DISPENSA NO. íí2025
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ANExo u . MoDELos DE DECLARAÇôES

DtSPENSA N". 15/2025
PREFETTURA i/uNlcrpnL oE cntolÉ oo RocHn

PROPONENTE

CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n0 14.133, de 2021.
O proponente acima qualificedo, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n0 14.133, de 2021 (Não

emprega menor).

2.0 - DECLARAÇÁO de supeNeniência de fato impeditivo no qu€ diz respeito a participaçáo na licitação.

ConÍorme exigência contida na Lei 14.'133/21, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, a inexistência de Íato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administraçao Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualiÍjcado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reseÍva de cargo prevista na noÍma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.2í3, de 24 de iulho de 1991, para pessoa mm deÍiciência ou para reabiÍitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçoes do conespondente instrumento convocatório.

O proponente eima qualificado declara ter o pleno conhecimento e aceitaçâo das Ggras e das condiçÕes gerais da contrataçâo, constantes

do procedimento.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÔES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO

Praça Sérgio Mâia, no 66, centÍo, catolé do Rocha-PB, cEP 58.88,1-000

Telêfone: (83) 3,141 J383 - email: licitacao@catoledoÍocha.pb.gov.br

PPE FEITU RA MUNICIPAL OE

Local e Data.

NOMEIASSINATURACARGO
Representante legal do proponente.
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ANExo rv - DEcLARAçôES DtvERsAs
REFERENTE: 0ISPENSA No. 1í2025
PREFEITURA I\,4üNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA , PB

0'1t02

PROPONENTE
CNPJ:

t.o - orCumçÀO de ciância dos tormG do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e conmrda mm as condiçoes conüdas no Edital e seus anexos.

2.0. DECLARAçÁO do inêxistir Íato impoditivo.
O pmponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/pa cipação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar oconências posterioÍes.

3.0 . DECLARAçÂO de não possuir no quadro socletário servidor da ativa do óÍgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que nâo possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidoÍ

efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como tamtÉm em nenhum outro órgão ou entidade a

ela vinculada, exercendo funçôes técnicas, geÍenciais, corneÍciais, administrativas ou societárias.

1.0 - DECLARAçÂo de não utilizar trabalho degradante ou Íorçado.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que não possuiem sua cadêia pÍodutiva, nos termos do Art. 10, lncisos lll e
lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Constituiçâo Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 . DECLARAçÀO dê cumpÍimento da ÍE3oíva do cargo para deÍiciente e de ac63ibilidado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumpnmento da reserva de cargo prevista na noÍma vigente,

consoante Ar1. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de ,ulho de 1991, para pessoa mm deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidadê previstas.

5.9 . gg6tJAÍtAÇÂO de cumprimênto do3 requilitos para â habilitação e da proposta,

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os reguisitos pae a habilitacÀo; e a mnÍormidade de sua proposta

com as exigências do Editale seus anexos.

7.0 - DECLARAçÁO de observância do limitê de contrataçâo com a AdministÍação Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empÍesa de pequeno porle, no presente

ano-calendário, aindâ nâo celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida pâra fins de enquadramento como EPP, nos tennos do Art. 40, §§ 2 e 30, da Lei 14.133121.

v Locale Data

NOMUASSINATURq/CARGO

Representante legal do pmponente

OBSERVAÇÃO: a declaíaçâo deverá ser elaboÍada em papel timbíado do pÍoponente

PÍaça sérgio iraia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88&000
Tglsfone: (83) 3441í383-*mail: licitaca@cáoledorocha.pb.gov.br
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ANEXO IV

MODELOS DE DECLARAÇÔES - de nâo empregar menor e que a proposta mmpreende a integralidade dos custos

REFERENTE: DISPEI{SA llô. 1íã}25
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA . PB

PROPONENTE
CNPJ

í.0 . DECLARIAçAO do nâo ompÍegar mênoÍ.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega ÍnenoÍ de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo exisür menor, e parlir de quatoee anos, na condi@ de aprendiz
na forma da legislaçâo vigente; em acatamento às disposições do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constitniçâo Federal, acrescido pela Lei Federal
n" 9.854, de 27 de outubÍo de 1999.

2.0 . DECLARAçÂO quê a proposta econômica compr€ende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tÍabalhislas, nas normas inÍralegais, nas convençôes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condula vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃo: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Praça §iérgio Maia, no 66, c€otro, Catolé do Rochâ-PB, CEP 5E.eA4{00
Íelef one: (83) 3,1,11 -1383 - ê.mail: licitaca@calolêdoÍocha.pb.gov.bÍ
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ANEXO V MINUTA DO CONIRATO

DtsPEt{sA N0.'tí2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, 000056/2025

CONTRATO No: ..../...-DGL

TERMo DE coNTRATo ouE ENTRE sr CELEBRAT\,IA PREFETTURA MUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA
E ,,.,,.,.., PARq EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORi,E DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça SeÍgio Maia, 66 - Cenko - Catolé do

Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562J0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, BrasrleiÍo, Casado, AgÍÔnomo,

residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, SN - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n" 768.898.074-72, Carteira de ldentidade

n" 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ..., CNPJ n0 ........., neste

ato representado por .... residentê e domiciliado na ...., .....,... - ...,. CPF n0 ,......,,, Carteira de ldenüdade n0 ...,, doravante

simplesmente CoNTRATADO, decidiram as partes mntratântes assinaÍ o pÍesente mnúato, o qual se regerá pelas cláusulas ê condiioes

seguintes:

cúusuLA pRttErRA. Dos FUNDAilENToS:

Este mntÍâto decone da licitaçâo modalidade DISPENSA N0. 152025, processada nos teÍmos da Lei Federal n0 14.133, de '10 de Abrilde

2021; Decreto Municipal n" 0322023; Lei Complementar n0 123, de 14 de Dezembro de 2006i lnstruçao Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30

de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as altêraÉes posterioÍes das reÍeridas normas, às quais os contratantes estilo

su,êitos como também às cláusulas deste conúato.

cúusuLA SEGUNDA - Do oBJETo:

O prêsente contrato, tem porobjeto: Contratação de empresa para prestaçâo de seNiços de consultoria técnica e assessoria para a Secretaria

de AgÍicultura deste Municipio,

O serviço deveÍá ser executado ígorosamente de acoÍdo mm âs condi@s expÍessas neste instrumento, proposta apresentada,

especificarpes técnicas conespondentes, processo de licitaçáo modalidade Dispensa n0 15/2025 e instru@s do Conúatante, documenlos

esses que ficam íazendo paÍtes integrantes do pÍesente contrato, independente de tÍanscriÉo.

cúusuu rencerRA - Do vALoR E PREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (..J.

cúusuLA euARTA. Do REÂJUSTAMENTo Etl sENTlDo ESTRITo. REÀlusrE:

Os preços contratados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contrataÉo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reaiuste aÉs o inteÍregno de

um ano, na mesma piopoçáo da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se poÍ base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente paÍa as obÍiga@s iniciadas e conduidas apos a ocoÍrência da anualidade

Nos reajustes subsequentes âo primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos linanceiros do último Íeajuste.

No caso de atraso ou nao divulgação do indice de reaiustamento, o Contratante pagará ao ContÍatedo a importância celculada pela Última

variação conhecida, liquidando a drferença conespondente tão logo seja divulgadoo indice deflnitivo. Fica o Contratado obÍigado a apresentar

memória dê cálculo refeÍente ao reajuslamento dê pÍeços do vâlor remanescente, sempre que este oconer.

Nas aferiF€s finais, o indice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoÍiamente, o deíiniüvo

Caso o indice estabelecido pera reajustamento venha a ser extinto ou de qualquêr Íorma não possâ mais ser utilizado, será adotado, em

substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as paítes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor

rêmanescente, por meio de termo aditivo.

O registm da variação do valor contÍatual para fazer face ao reajuste de preços podeÉ ser realizado por simples apostila.

O prâo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibÍio econômico-financeiro, quando Íor o caso, será de até um mês, mntado

da data ào Íomecimento da documentâção compÍobatôriâ do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculável, observadas as

disposiÉes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14,'133/21.

cúUsULA QUINTA. DA OOÍAçÂO:

As desp€sas corerão por conta da seguinte dota@, constante do orçamento vige0te:

Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros;

o

PÍaça Séígio Íilaia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
rgêÉrto; (âSf !í{í. íJoJ - ê.nràíj l6tàcüo@catíffirocnà.pô.gor.ôr
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20.606.0007.2007 - Manut. da Secretaria de Agricultura, Rec. Hidricos, lnd. e Comércio;

339039.00 - Outms Serviços de Terceitos - PJ.

cúusuLA sExrA. Do PAGAIT|ENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo regulare em observância às normas ê procedimentos adotados pelo Contratante, bem como

as disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.13U21 da seguinte maneira: Para oconeÍ no prazo de trinta dias, contados do p,eríodo de

adimplemenlo.

cúusuLA sÉTtHA . Dos pRAzos E DA vtoÊttclA:

Os prazos máÍmos de inicio de etapas de execução e de conclusâo do objeto ora contratado, que admitem pronogaçâo nas condi@es e
hipoteses pÍevistas na Lei 14.133/21, estâo abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrâto:
a - lnício: 01 (um) dia;

b - Conclusâo: 10 (dez) meses.
A vigência do pÍesente contÍato será determinada: Salienta-se que a vigência da contrâtação será detêÍminada: para entrega total, podendo

o contrato sêr vigente até o final do exercÍcio financeiro de 2025 ou apos sua conclusão e pagamento, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo sêr ponogada, nas hipôleses e nos termos dos Arts. '105 a 114, da Lei 14.133/21.

cúUSULA oIÍAvA. DAS oBRIGAçÔES Do CONTRATANTE:

a - EfetuaÍ o pagamento Íelativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proprcionar ao ContÍatado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer iÍregularidade encontÍada quanto à qualidade do serviç0, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaÉo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - lnformaÍ o Contratado da necessidade de manutenção e/ou repaÍo conetivo do veiculo, observadas as normas do respectivo fabricânte
constantes do manualde manutençâ) conespondente, o qual não deverá seÍ utilizado caso haja inegularidade;

e - respectivamente, peÍmitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçâo com inÍormaçôes pertinentes a êssa
atribuiçâo;
f - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

cúUSULA NoNA. DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula conespondente do presente mntrato, dentÍo dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos para o Íamo de atividade relacionada ao obieto contratual, com observância aos pÍazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razâo da execuçfu do obJeto mntratado;
c - ManteÍ preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo ContÍatante, quando da execuçáo do contÍato, que o represente integralmente em todos

os seus ahs,
d - Permilir e facilitar a fiscalizaçáo do Contrataote devendo prestar os iníoÍmes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamenle ao Contratante ou a terceiÍos, decoÍrenles de sua culpâ ou dolo na execução do

contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompânhamento pelo ôrgá: interessado;

í - Não ceder, transferir ou subconfatar, no todo ou em parte, o obpto deste inslrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão

expresa do Contratante;
g - Manter, duÍante a vigência do contrato, em compatrbilidade com as obngâ@s assumidas, todas as condi@s de habilitaçâo e qualrficação

exigidas no respêctivo procêsso licitatório, aprêsentando ao Conlratante os docuÍnentos necessáÍios, sêmpre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, paÍa reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas em outras normas especifrcas, ao longo de loda a execução do mntrato, e sempÍe que solicitado pelo

Conkalante, deveÍá compíovar o cumprimento dêssa Íeserva de cargos, com a indicaçâo dos emprêgados que prêencherem as referidas

vagas;
i - Observâr, em compatibilidade com o objeto dêste contrato, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
j - O servlço deverá ser pr*tado no irunicipio ds Catolé do Rocha-PB, os profirsionab ênvolvido na prestaçáo do servigo, deverão
eebr disponiveis junto a Secrotaria Municlpal de Agricultura, no mlnimo 02 vezes poÍ sêmana.

cúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÂO E EXÍINçÂO:

Este contrato poderá ser alteÍado com a devida lustificativa, unilateralmente pelo ContÍatante ou por acordo entre as partes, nos casos e

condiÉes pÍevislas nos Arts. 124 a '136 e sua eíinçaJ, formalmente motivada nos autos do processo, âssegurados o contradilório e a ampla

defesa, oconerá nas hipóteses e disposições dos AÍts. 137 â 139, lodos da Lei í4.133/21.

Nas alteraçoes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do An.124, daLei 14.133121, o Contratado será obÍigado a aceitar, nas mesmas

condiçoes contratuais, acÍéscimos ou supressoesque se Íizerem nos serviços, de até o respectivo limite Íixado no AÍt. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá excedeÍ o limite estabelecido, salvo as supressôes

resultantes de acordo celebrado entre os contÍatantes.

in $r lrÉrgíb ifàfú, ná t lr, EÉnt?o, 6lÍr,É ú, lbrê aâ, CEP 50.6C+0lrO
TeleÍone: (83) 344'l-'1383 - €-ínail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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cúusuLA DÉctMA pRÍMEtRÂ - Do REcEBTÍrrENTo:

Executada a presente contratação e obseÍvadas as condi@es de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e condiÉes
para recebeÍ o seu objeto pêlo Contratante obedecerão, conÍoÍme o caso, às disposiçoes do Art. 140, da Lei '14.133/2'1.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisóÍio, se dará pelas partes, quando vêrificado o cumprimento
das exigências de carâter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
deÍinitivo, seÍá emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de obsêrvação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências conkatuais, não podendo esse prazo sersuperior a 90 (noventa)dias, salvoem casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

cúusut-l oÉctul SEGUNoA - DAS pENALTDAoES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administÍativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serao aplicadas, na Íorma, condiçoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - adveÍtência aplicada exclusivamente pela infraçâo administratlva de dar causa à
inexecuçáo parcial do contrato, quando nâo se justiíicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÉo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçoes administrativas previstas no reÍendo Art. 155; d - impedimento de licitaÍ e
contatar no âmbito da Administraçao Pública direta e indireta do ente federativo que üveraplicado a sançã0, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao Íesponsável pelas infraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiflcar

a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diÍêta e

indirela de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraÉes administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refêrido Art. 155, bem como pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do ÍeÍerido Art. 156; Í - aplicação

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.13321.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de í5 dias apos a comunicação ao Contratado, seÍá aútomaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazerjus, acÍescido de juros moratórios de 17o (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA. DA coÍrtpENsAçÃo FtNAt'lcE|RA:

Nos casos de evenfuais akasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Co0tratado nâo tenha conconido de alguma

Íorma para o atÍaso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto serão calculados com utilização da

seguinte brmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número dedias entÍe a data prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de mmpensaçáo financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federalque o

substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a sêr extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, seÉ adotado, em substituição, o que vier a serdeteÍminado pelã legisiação então em vigor.

cúusuLA oÉctmA QUARTA - DAs oBRrcAçôES nERTtNENtes À LGpo:

a - As partes contratantes deverão cumpriÍ a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo deste contrato, independentemente de declaraçáo ou de aceitação

expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de amrdo com a boa-fé e com os

píncipios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o mmpartilhamento com tercêiros de qualqueÍ dado obtido, fora das hipóteses permitldas em Lei.

d - Constitui atribuiçâo do Conúatado onentare treinarseus empregados, quando foro caso, sobre os deveÍes, Íequisitos e responsabilidades

decoÍrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser infoímado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contatos de suboperaçâo firmâdos ou que venham a

sêr celebrados pelo Conkatado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

intêgralmente responsável por garantir suâ obseNânda.
g - O Contratante poderá realizar diligência para alerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais

pedidos de comprovaçâo formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante iustificatlva, quaisquer informaçÔes acerca dos dados

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual de§cârtê realizado.

i - Terminado o trakmento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos

da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de mmprovação do cumpÍimento de

obrigaçoes legais ou contratuais e somente enquanto não prescÍitas essas obrigaçoes.

Praça Sérgio Meie, no 66, centro, Calolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Telêfono: (83) 3441-í383 - êmail: licitãcao@cíolodorocha.pb.gov.br
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j - Os banms de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a arm ar dados

pessoais, devem ser manlidos em ambiente virtual controlado, mm registro individual rastreável de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37,

da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes,

desvios ou abusos. 0s reÍeridos banms de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir â reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contralo êslá sujeito a alteraÉes nos procedimentos pertinenles ao hatamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaçÔes,

editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIi,A QUINTA. DO FORO:

Para diímir as questÕes decorentes deste contrato, as partes elêgem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, porestârem dê pleno acordo, foi lavrado o píesente mntrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e porduâs testemunhas

Catolé do Rocha - PB, ,., de ............... de ....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Praça Sérgio ilaia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000

Telefone: (83) 344'l-í383 - e-mail: licitacao@caloledoÍocha'pb-gov.br


